
ATA DE REUNIÃO
Na data de vinte e três de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023), em auditó-

rio reservado do Restaurante Canto do Vinho, localizado à Rua Aleixo Netto, nº 1702, 
Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29.055-260, estando reunidas as empresas e seus res-
pectivos representantes legais a seguir descritos: (i) GO SERV TRANSPORTES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.248.429/0001-44, repre-
sentada por seu sócio administrador ELISON OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 16/06/1981, inscrito no 
CPF sob o nº 090.673.077-50, portador da Carteira de Identidade nº 1509990 SSP ES, 
residente e domiciliado à Rua Julieta Schunk, s/n, Alto Marechal, Marechal Floriano/ES, 
CEP 29.255-000; (ii) A G LOGÍSTICA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.585.211/0001-55, representada 
neste ato por seu procurador legal ELISON OLIVEIRA DA SILVA, já devidamente qualifi-
cado no item anterior, com instrumento procuratório anexo; (iii) JC LOGÍSTICA E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.345.794/0001-07, representada neste ato por seu procurador legal ELISON OLI-
VEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado no item anterior, com instrumento procura-
tório anexo; (iv) TRANS FLES TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.390.459/0001-60, neste ato representada por seu procurador 
legal ELISON OLIVEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado no item anterior, com 
instrumento procuratório anexo; (v) ARMANI TRANSPORTES S.A., sociedade anônima 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.376.804/0001-37, neste ato representada 
por seus administradores estatutários FERNANDO ARMANI, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/09/1975, inscrito no 
CPF sob o nº 039.255.297-30, portador da Carteira de Identidade nº 1235018 SPTC ES, 
residente e domiciliado na Rua Laudelino Pires Martins, nº 41, Centro, Iconha/ES, CEP 
29280-000 e PAULO ARMANI, brasileiro, viúvo, empresário, nascido em 29/11/1949, 
inscrito no CPF sob o nº 328.182.467-68, portador da Carteira de Identidade nº 178337 
SSP ES, residente e domiciliado à Rua Virgílio Silva, n.º 61, Centro, Iconha/ES, CEP 
29280-000; (vi) DIRETA COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.046.527/0001-05, neste ato representada por seus 
administradores não sócios já anteriormente qualificados, FERNANDO ARMANI e PAULO 
ARMANI; (vii) TRANSPORTES POLONI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 30.689.889/0001-27, neste ato representada por seus administrado-
res estatutários VALQUIMAR CHECON BIELA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 04/10/1981, inscrito no CPF sob o nº 092.658.967-95, portador da Carteira de Traba-

TERMO DE POSSE DA CONSORCIADA LÍDER
Por este ato e documento, tendo sido eleita, resta empossada a Consorciada Líder, nos 

termos da Ata de Reunião realizada em 23/11/2023 para fins de Constituição do “CONSÓR-
CIO G20.BR”. A Eleita, declara, na forma da lei e deste ato, que ACEITA o encargo e função, 
assim como expressa não recair sobre esta quaisquer restrições e impeditivos que vedem a 
posse e exercício da função.  

Vitória (ES), 23 de novembro de 2023.

TERMO DE POSSE DA JUNTA DIRETIVA PROVISÓRIA
Por este ato e documento, tendo sido eleita, resta empossada a Junta Diretiva Provisó-

ria, nos termos da Ata de Reunião realizada em 23/11/2023 para fins de Constituição do 
“CONSÓRCIO G20.BR”. Os Eleitos, declaram, na forma da lei e deste ato, que ACEITAM 
o encargo e função, assim como expressam não recair sobre eles, quaisquer das restrições 
e impeditivos que vendem a posse e exercício do cargo. 

Vitória (ES), 23 de novembro de 2023.

DECLARAÇÃO 
Por este ato e documento, SUPERIOR TRANSPORTES LOCAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.352.454/0001-50, e registrada 
na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JUCEES) sob o NIRE nº 32201734369, 
com sede à Avenida Duzentos, nº 0, Galpão, Tims, Serra/ES, CEP 29.161-418, representada 
neste ato por seus sócios administradores e procurador legal, Srs. EWERTON SOEIRO 
VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/02/1984, inscrito no CPF sob o nº 
101.256.897-05, portador da Carteira de Identidade nº 1765844 SPTC/ES, residente e 
domiciliado à Rua Major Clarindo Fundão, nº 63, Ed. Chateau de Vincennes, apartamento 
702, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP 29055-655, ANDRÉ BUBACH, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 01/07/1983, inscrito no CPF sob o nº 095.858.137-18, portador 
da Carteira de Nacional de Habilitação nº 01946239613 DETRAN/ES, residente e do-
miciliado à Rua Lafayete Amancio Nespoli, s/n, bairro Nova Betânia, Linhares/ES, CEP 
29.907-525 e NEIDERVAU BUBACH, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob 
o nº 015.422.157-06, portador da Carteira de Identidade nº 1112738 SPTC ES, residente 
e domiciliado à Avenida Presidente Campos Sales, nº 208, bairro Conceição, Linhares/ES, 
CEP 29.900-485, DECLARAM para todos os fins de direito, sob as penas da lei, CIÊNCIA 
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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA ARMANI TRANSPORTES S.A.

CNPJ 36.376.804/0001-37 – NIRE nº 32300041728
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2023, às 09:00h em primeira e única con-

vocação, na sede empresarial localizada à Rodovia BR 101, s/n, Km 378, bairro Tocaia, 
Iconha/ES, CEP 29.280-000, foi reunida a diretoria executiva e administrativa da ARMANI 
TRANSPORTES S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.376.804/0001-37, NIRE 32300041728 - JUCEES, estando presentes as acionistas do 
capital social empresarial, sendo elas: A R M PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.975.455/0001-47 e 
NIRE 32202729067 – JUCEES, representada por seus administradores, Srs. FERNANDO 
ARMANI (brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 22/09/1975, inscrito no CPF sob o nº 039.255.297-30, portador da Carteira de 
Identidade nº 1235018 SPTC ES, residente e domiciliado à Rua Laudelino Pires Martins, nº 
41, Centro, Iconha/ES, CEP 29280-000) e PAULO ARMANI (brasileiro, viúvo, empresário, 
nascido em 29/11/1949, inscrito no CPF sob o nº 328.182.467-68, portador da Carteira de 
Identidade nº 178337 SSP ES, residente e domiciliado à Rua Virgílio Silva, n° 61, Centro, 
Iconha/ES, CEP 29280-000) e IMOBILIÁRIA ARMANI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.530.769/0001-61, NIRE 32600326787 – JUCEES, 
representada por seus administradores FERNANDO ARMANI e PAULO AMANI, ambos 
já devidamente qualificados, reunindo, portanto, 100% (cem por cento) do capital social 
votante. A presente reunião foi convocada pelo Diretor Presidente da empresa ARMANI 
TRANSPORTES S/A, Sr. FERNANDO ARMANI, assumindo este a presidência dos trabalhos. 
O diretor executivo presente, Sr. PAULO ARMANI, assumiu o posto de Secretário para os 
registros formais necessários. Como assessor jurídico, atou o Dr. Márcio Valentin de Sá 
(OAB/ES 13.932 e CPF 154.034.708-75). A ordem do dia é composta por: (i) autorizar 
a sociedade a integrar consórcio de empresas em parceria com outras sociedades; (ii) 
anuir com as deliberações constantes na Ata de Reunião realizada no dia 23/11/2023; (iii) 
demais assuntos de interesse. Inaugurada a Reunião, foi apresentada a conceituação e 
objetivos da constituição do Consórcio de Transportadoras, bem como a Ata de Reunião 
das Consorciadas realizada em 23 de novembro de 2023, que instituiu e criou o “Consórcio 
G20.BR”, conforme segue a respectiva Ata em documento anexo (Anexo I). Apresentada 
a ideia, deliberou-se, à unanimidade, a autorização e anuência do ingresso da presente 
sociedade empresarial ao “Consórcio G20.BR”. Diante disso, decidiu-se: (1) Fica aprovado 
o ingresso desta sociedade ao consórcio de empresas denominado “Consórcio G20.BR”, 
tal como descrito e definido no Anexo I, estando esta sociedade de acordo com os termos 
e condições para participação no referido consórcio de empresas. (2) Fica a administração 
desta sociedade autorizada a assinar atos e documentos necessários para ingresso e 
formalização do consórcio de empresas, assim como custear as despesas do Consórcio 
participando dos rateios de custos operacionais necessários. (3) A administração desta 
sociedade poderá nomear administradores e/ou procuradores para atuar junto ao Consórcio 
em defesa dos interesses desta sociedade. Os administradores e/ou procuradores nomeados 
para atuação junto ao Consórcio poderão ser ou não sócios desta sociedade. A presente Ata, 
com seu anexo, deve ser levada à arquivo na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
(JUCEES) como documento de interesse desta sociedade e para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos para sócios e terceiros.  Encerramento: Nada mais havendo, deu-se como 
encerrada a reunião, tendo sido lavrada a presente ata na forma de sumário para que seja 
arquivada em livro próprio na sede da sociedade, assim como levada arquivada perante a 
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JUCEES), nos termos da legislação vigente. 
Ata assinada por meio digital na forma da lei. 

Iconha/ES, 24 de novembro de 2023.  
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FERNANDO ARMANI 
Presidente da Reunião 
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PAULO AMANI 
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LTDA 
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Representada por seu administrador e 
representante legal Sr. FERNANDO ARMANI 

 
 
 
 

_______________________________________ 
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LTDA 
CNPJ 40.975.455/0001-47 

Representada por seu administrador e 
representante legal Sr. PAULO ARMANI 
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IMOBILIÁRIA ARMANI LTDA 
CNPJ 42.530.769/0001-61 

Representada por seu administrador e 
representante legal Sr. FERNANDO ARMANI 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
IMOBILIÁRIA ARMANI LTDA 

CNPJ 42.530.769/0001-61 
Representada por seu administrador e 
representante legal Sr. PAULO ARMANI 

 
 

lho e Previdência Social nº 06597 MTPS/ES, residente e domiciliado à Rua Walter de Almeida 
Serrão, nº 01, Centro, Iconha/ES, CEP 29.280-000 e FERNANDO POLONI, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 10/06/1980, inscrito no 
CPF sob o nº 086.567.677-12, portador da Carteira de Identidade nº 1.404.398 SSP/ES, resi-
dente e domiciliado à Rua Santa Luzia, s/n, Centro, Iconha/ES, CEP 29.280-000; (viii) REN-
TALTRUCK LOCAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 38.310.571/0001-03, neste ato representada por seus administradores estatu-
tários VALQUIMAR CHECON BIELA e FERNANDO POLONI, ambos já devidamente qualifi-
cados no item anterior; (ix) PEDRA BRANCA TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.880.945/0001-04, representada neste ato por seu 
sócio administrador SIDNEI AUGUSTO BOF, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 09/12/1969, inscrito no CPF sob o nº 005.336.747-27, 
portador da Carteira de Identidade nº 782754 SSP/ES, residente e domiciliado à Avenida 
Getúlio Vargas, nº 375, Centro, Ibiraçu/ES, CEP 29.670-000; (x) JOMAD TRANSPORTES E 
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.869.670/0001-
50, neste ato representada por seu sócio administrador JOÃO DA MATA OLIVEIRA, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 15/09/1964, inscrito no CPF 
sob o nº 522.866.816-00, portador da Carteira de Identidade nº 3.371.458 SSP MG, residente 
e domiciliado à Rua Alzira Cordeiro, nº 50, Centro, Marataízes/ES, CEP 29.345-000; (xi) PHT 
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.103.642/0001-65, neste ato representada por seu sócio administrador PEDRO HENRIQUE 
TONETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 21/12/1955, inscrito no CPF sob o nº 680.754.488-04, portador da Carteira de Identidade 
nº 8566470 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Dois Irmãos, nº 100, apartamento 503, 
Ed. Rosa Giuriato, Campo Grande, Cariacica/ES, CEP 29.146-020; para discutir a seguinte 
pauta: A) Constituição de um CONSÓRCIO entre as empresas presentes, com o objetivo de 
que as empresas, atuantes no mesmo ramo empresarial (transporte rodoviário de cargas e 
correlacionados), exerçam juntas negociações de aquisições de cavalos mecânicos, carretas, 
pneus, autopeças e demais itens de uso e consumo, assim como serviços em geral (benefícios, 
seguros, assessorias, etc.) que sejam interessantes para impulsionar suas atividades empre-
sariais; B) Leitura e aprovação do Contrato de Constituição do Consórcio; C) Eleição de três 
membros para compor a Diretoria do Consórcio (Junta Diretiva Provisória); D) Estabelecimen-
to de prazo para elaboração do Regimento Interno do Consórcio e demais acordos comple-
mentares, a ser elaborado pela Diretoria e submetido à aprovação dos demais Consorciados; 
E) Eleição da Consorciada Líder; (F) Deliberações Gerais. (1) Iniciada a reunião, o Dr. Márcio 
Valentin de Sá (OAB/ES 13.932), assessor jurídico contratado pelas empresas, deu às boas-
-vindas aos presentes, agradecendo a participação de todos e expondo o interesse comum 
das empresas participantes em constituir um CONSÓRCIO DE TRANSPORTADORAS, com 
o objetivo de fomentarem seus negócios e ampliarem o poder de negociação das empresas 
junto à fornecedores. (2) Em seguida, constatou-se a AUSÊNCIA de algumas empresas con-
vocadas para a reunião, sendo elas: SUPERIOR TRANSPORTES LOCAÇÃO E LOGÍSTICA 
LTDA (CNPJ 19.352.454/0001-50); STEFENONI INTERAGRICOLA LTDA (CNPJ 
21.475.922/0001-25); ST BRASIL LOG LTDA (CNPJ 21.771.790/0001-93) e TRANSPORTES 
TRAVISANI LTDA (CNPJ 02.731.949/0001-97). (3) O assessor jurídico, Dr. Márcio Valentin de 
Sá (OAB/ES 13.932) iniciou a apresentação da minuta do CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 
DO CONSÓRCIO, fazendo a leitura detalhada das cláusulas constantes no documento e de-
talhando os procedimentos de registro, administração e regras gerais do consórcio, esclare-
cendo as dúvidas suscitadas pelos presentes e ajustando o texto do contrato na medida em 
que os presentes deliberavam. (4) Esgotados os questionamentos dos presentes com os de-
vidos esclarecimentos da assessoria jurídica, restou deliberado, por unanimidade, a constitui-
ção do respectivo CONSÓRCIO, adotando-se como denominação “G20.BR”, estabelecendo-se 
participação igualitária entre as consorciadas. (5) Os presentes elegeram, por deliberação 
unânime, a empresa GO SERV TRANSPORTES LTDA como CONSORCIADA LÍDER. (6) Foi 
definida a JUNTA DIRETIVA PROVISÓRIA, ficando eleito como presidente o Sr. Elison Olivei-
ra da Silva e os Srs. João da Mata Oliveira e Sidnei Augusto Bof como Diretores. (7) Com a 
definição da Consorciada Líder e da Junta Diretiva Provisória, estabeleceram os presentes 
prazo de até 180 (cento e oitenta noventa) dias para elaboração do REGIMENTO INTERNO 
e demais acordos complementares, bem como eleição da Junta Diretiva e seus respectivos 
Conselhos (Administração e Fiscal), que deverá ser apresentado e submetido à aprovação da 
e decisão das Consorciadas em reunião própria. (8) Encerradas as discussões e deliberações, 
o Dr. Márcio Valentin de Sá fez as correções pertinentes na minuta do Contrato de Constituição 
do Consórcio, e, após, procedeu com a leitura integral do documento devidamente alterado 
aos presentes, que, à unanimidade, aprovaram o texto final. (9) Em seguida, deu-se o encer-
ramento da Reunião. 

Encerramento: Lida a presente, foi aprovada por todos a minuta do Contrato de Constituição 
do Consórcio G20.BR e devidamente assinado, ficando validada e autorizada em forma de 
sumário nos termos da lei. A Administração (Junta Diretiva Provisória), autorizada e empos-
sada por todos os presentes por este ato, diligenciará na forma regulamentar, para o registro 
a arquivo da sociedade na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JUCEES). Vitória/
ES, 23 de novembro de 2023. Participaram da reunião os representantes das empresas acima 
qualificadas e identificadas, sendo eles os Srs. Elison Oliveira da Silva, Fernando Armani, 
Valquimar Checon Biela, Fernando Poloni, Sidinei Augusto Bof, João da Mata Oliveira, Pedro 
Henrique Toneto. Como convidados e assistentes técnicos estiveram presentes o assessor 
jurídico Márcio Valentin de Sá (OAB/ES 13.932) e Eduarda Moreira Armani (OAB/ES 33.565), 
que secretariou a reunião. Certifico que a presente confere com a original lavrada no Livro 
de Atas de Reunião de Sócios da Sociedade, sendo extraída esta via para fins de registro e 
arquivo perante o órgão de comércio competente (JUCEES – Junta Comercial do Estado do 
ES), assinada digitalmente, sendo igualmente emitida uma via de igual teor e forma, para 
assinatura física e presencial, para arquivos juntos aos documentos legais deste Consórcio. 
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dos assuntos debatidos em reunião realizada na data de 23/11/2023 e CONCORDÂNCIA 
integral com as deliberações formalizadas naquela oportunidade, nos termos em que restou 
registrado por meio da ATA DE REUNIÃO anexa. 

Declara mais, aceitar ingressar no Consórcio denominado “G20.BR”, aderindo unanime-
mente aos termos do contrato de constituição de Consórcio aprovado na reunião cuja ata 
é anexa a esta declaração.

Vitória (ES), 24 de novembro de 2023.

DECLARAÇÃO 
Por este ato e documento, TRANSPORTES TRAVISANI LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.731.949/0001-97, e registrada na Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo (JUCEES) sob o NIRE nº 32200857882, com sede à Rodovia BR 
101, s/n, km 373, bairro Santa Rita, Iconha/ES, CEP 29.280-000, representada neste ato 
por seu sócio administrador MÁRCIO LUIZ TRAVISANI, brasileiro, divorciado, comerciante, 
inscrito no CPF sob o nº 948.497.737-53, portador da Cédula de Identidade nº 767.938 SSP 
ES, residente e domiciliado à Rodovia Darcy Marchiori, s/n, Mesa Grande, Iconha/ES, CEP 
29.280-000, DECLARAM, para todos os fins de direito, sob as penas da lei, CIÊNCIA dos 
assuntos debatidos em reunião realizada na data de 23/11/2023, e CONCORDÂNCIA com 
as deliberações formalizadas naquela oportunidade, nos termos em que restou registrado 
por meio da ATA DE REUNIÃO anexa. 

Declara mais, aceitar ingressar no Consórcio denominado “G20.BR”, aderindo unanime-
mente aos termos do contrato de constituição de Consórcio aprovado na reunião cuja ata 
é anexa a esta declaração.

Vitória (ES), 24 de novembro de 2023.

DECLARAÇÃO 
Por este ato e documento, ST BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.771.790/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo (JUCEES) sob o NIRE nº 32201793713, com sede social no Córrego Sapucaia, s/n, 
Sala 03, Sapucaia, Marilândia/ES, CEP 29.725-000, representada neste ato por seu sócio 
administrador FRANCO D AVILA STEFENONI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
04/11/1982, inscrito no CPF sob o nº 054.461.077-64, portador da Carteira de Identidade 
nº 1531470 SSP/ES, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 00805, Cobertura 1, bairro 
Castelo Branco, Colatina/ES, CEP 29.709-103, DECLARA, para todos os fins de direito, sob 
as penas da lei, CIÊNCIA dos assuntos debatidos em reunião realizada na data de 23/11/2023, 
e CONCORDÂNCIA com as deliberações formalizadas naquela oportunidade, nos termos em 
que restou registrado por meio da ATA DE REUNIÃO anexa. 

Declara mais, aceitar ingressar no Consórcio denominado “G20.BR”, aderindo unanimemente 
aos termos do contrato de constituição de Consórcio aprovado na reunião cuja ata é anexa 
a esta declaração.

DECLARAÇÃO 
Por este ato e documento, STEFNONI INTERAGRICOLA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.475.922/0001-25, e registrada na Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo (JUCEES) sob o NIRE nº 32201786768, com sede social na Rua Clovis 
Machado, nº 176, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-585, representada neste ato por seu 
sócio administrador FRANCO D AVILA STEFENONI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 04/11/1982, inscrito no CPF sob o nº 054.461.077-64, portador da Carteira de Identidade 
nº 1531470 SSP/ES, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 00805, Cobertura 1, bairro 
Castelo Branco, Colatina/ES, CEP 29.709-103, DECLARA, para todos os fins de direito, sob 
as penas da lei, CIÊNCIA dos assuntos debatidos em reunião realizada na data de 23/11/2023, 
e CONCORDÂNCIA com as deliberações formalizadas naquela oportunidade, nos termos em 
que restou registrado por meio da ATA DE REUNIÃO anexa. 

Declara mais, aceitar ingressar no Consórcio denominado “G20.BR”, aderindo unanimemente 
aos termos do contrato de constituição de Consórcio aprovado na reunião cuja ata é anexa 
a esta declaração.

Vitória (ES), 24 de novembro de 2023.

Vitória (ES), 24 de novembro de 2023.
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